
 

c) Art. Xx. Estabelecer a criação da Ouvidoria DPVAT, com

integração entre o CNSP, SUSEP e Gestora DPVAT, com a

finalidade  de proporcionar  mais  agilidade aos  problemas

que encontramos durante o processo das indenizações;

JUSTIFICAÇÃO

Nossa  Entidade  recebe  muitas  reclamações  de  questões

burocráticas e documentais nos processos e as vítimas de

acidente de trânsito não tem um canal  de reporte para

solução.
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